
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.540, DE 28 DE JUNHO DE 1978

Dispõe sobre o Ensino na Marinha.

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Ensino da Marinha obedecerá a um processo, contínuo e progressivo, de
educação sistemática, constantemente atualizada e aprimorada, que se estende através de
uma sucessão periódica de estudos e práticas, com exigências sempre crescentes, desde a
iniciação até os padrões mais apurados da técnica, da aptidão e da cultura profissional e
geral.

Parágrafo único. Atendidos os aspectos que lhe são peculiares, o Ensino na
Marinha observará as diretrizes da legislação federal específica.

Art. 2º A educação sistemática a que se refere o artigo anterior será realizada de
forma regular ou supletiva, sob os princípios estabelecidos para a educação nacional,
objetivando à habilitação e à qualificação profissional compatíveis com as necessidades
navais.

Parágrafo único. A caracterização do processo de ensino naval será objeto da
regulamentação desta Lei.

CAPÍTULO II
 DO SISTEMA DE ENSINO

Art. 3º Nos termos da presente Lei, o Ministério da Marinha manterá o Sistema
de Ensino Naval destinado a proporcionar, ao pessoal militar e civil, a capacitação para o
exercício, na paz e na guerra, dos cargos e funções previstos em sua organização.

Parágrafo único. O Ensino Profissional Marítimo, destinado ao preparo técnico-
profissional do pessoal a ser empregado pela Marinha Mercante, será de responsabilidade do
Ministério da Marinha e objeto de legislação específica.
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.
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TÍTULO VIII
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de
estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de
ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo
com seu rendimento e seu plano de estudos.
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